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Abaixo Assinados:

.tOSÉ RlCanoO CoRnÊA. brasileiro, casado pelo reglme de comunhão parcial de bens,
nascido em 2O|L0/197I, natural de Campinas/SP, empresário, portador da cédula de
identidade RG ne 20.674.735-4ISSP-SP, inscrito no CPF sob ne 137.798.558-01, residente e
domiciliado na Rua: João Vaz ne 227, Apto 51 - Centro na cidade de Capivari, Estado de São

Paulo, CEP 13360-000; e

CLÉtlA MACHADO PINTO CORRÊA, brasileira, casada pelo regime de cômunhão parcial de

bens, nascida em 15h2/7973, natural de Campinas/SP, empresária, portadora da cédula de

identidade RG. ne 18.074.010-6/SSP-SP, inscrita no CPF sob ne L78.794.I78-77, residente e

domiciliada na Rua: João vaz ne 727 - Apto 51- Centro, na cidade de Capivari, Estado de São

Paulo, CEP 13360-000;

Únicos sócios componentes da sociedade limitada "R.C. ARTIGOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITATARES LTDA - EPP", com sede na Av. Moisés Forti ne 1230, Distrito lndustrial, na

cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP 13360-000, empresa devldamente arquivada na

Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n.e 35.2!5.012.1,42, em sessão de
26/02/1998, inscrita no CNPI sob no- 02.377.93710001-06, e última alteração registrada em
O7l0L/203"4, sob ns 6.822/14-9; resolvem de comum acordo, proceder as alterações,
consolidando assim o contrato social pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA RAzÃo socIAL

A partir desta data a sociedade passará a girar sob a denominação social de R.c. - MÓVEls
LTDA, e seu uso será obrigatório em todas as operações soclals da sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo socIAL

A sociedade passa a explorar as atividades de:
r Fabricação e comércio varejista e atacadista de móveis e artigos médicos-

hospitalares;
o Fabricação e comércio varejista e atacadista de móveis escolares.

t1-, ^
,,Á\

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 86750909190907150636-1; Data: 09/09/2019 09:15:45

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB06297-S2BR;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/86750909190907150636


. Fabricação e comércio valejista' _e atacadista de equipamentos para academia de
ginástica em geral, .

o Fabricação e comércio varelista eatacadista de móveis, materiais e equipamentos de
metais e alumínio e madeira em geral.

o Fabricação de artefatos de material plástico.
. Exportação e importação de móveis e artigos hospitalares, escolares e de academia

em geral.
o Prestação de serviços de manutenção de móveis hospitalares, escolares e de

academla em geral.
. Prestação de serviços de manutenção e montagens de móveis de quaisquer natureza.
. Serviços de manutenção em jateamento e pintura eletrostática em ferramentas,

móveis e eqüipamentos em geral.
. Prestação de serviços de transportes rodoviário de mudanças, municipais,

intermunicipais e interestaduais.
. Prestação de serviços de transportes rodoviários de carga, exceto produtos periBosos,

intermunicipal, interestadual e internacional.
. Prestação de serviços de usinagem, tornearia, solda.
o Fabricação de telhas de metal e alumínio.
. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, partes e peças.

o Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.

o Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente, peças e partes.

. Comércio varejista dê produtos não especificados anteriormente.

. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.
o Aluguel de material médico.

As demais cláusulas e condições não alcançadas pelo presente instrumento de Alteração
Contratual permanecem em pleno vigor e em razão da alteração ocorrida os sócios resolvem
promover a consolidação do contrato soclal que passa a gerir com as seguintes condições:

"R,C,. MÓVEIS LTDA"

cNPJ. 02.377.93710001-06
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Abaixo Assinados:

JosÉ RrcARpocoRRÊA, 
: ''

Brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em20/t0/197'J-, natural
de Campinas/SP, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 20.674.735-4/SSP-SP,

inscrito no CPF sob ne 137.798.558-01, residente e domiciliado à Rua: ioão Vaz ne 227- Apto
5L- Centro, na Cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP L3360-000; e

Brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 75/L2/1973, natural
de Campinas/SP, eppresária, portadora da cédula de identidade RG ns 18.074.010-6/SSP-SP,
inscrita no CPF sob ho L78.794.L18-77, residente e domiciliada à Rua: João Vaz ne 227- Apto
51- Centro, na cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP 13360-000.

cLÁUsUtA PRIMEIRA - DA DENoMINAçÃo socIAL E ENDEREço

A sociedade limitada girará sob a denominação "R.C. - MÓVEIS LTDA", com sede nâ Av.
Moises Forti ne 1230- Distrito lndustrial, na cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP

13360-000, podendo abrir filiais, escritórios e depósitos dentro e fora de território nacional a

critério dos sócios (art. 997 ll NCC).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

. Fabricação e comércio varejista e atacadista de móveis e artigos médicos-
hospitalares;

. Fabricação e comércio varejista e atacadista de móveis escolares.
r Fabricação e comércio varejista e atacadista de equipamentos para academia de

ginástica em geral.
. Fabricação e comércio varejista e atacadista de móveis, materiais e equipamentos de

metais e alumínio e madeira em geral.
o Fabricação de artefatos de material plástico.
. Exportação e importação de móveis e artigos hospitalares, escolares e de academia

em geral.
. Prestação de serviços de manutenção de móveis hospitalares, escolares e de

academia em geral.
o Prestação de serviços de manutenção e montagens de móveis de quaisquer natureza.
. Serviços de manutenção em jateamento e pintura eletrostática em ferramentas,

móveis e equipamentos em geral.
r Prestaçâo de serviços de transportes rodoviário de mudanças, municipais,

intermunicipais e interestaduais.
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. Prestação de serviços de tr?Írsp_oíles rodoviários de carga, exceto produtos perigosos,

intermunicipal, interestaduâl € intêrnacional.
o Prestação de serviços de usiRagem, tornearia, solda.
o Fabricação de telhas de metal e alumínio.
o Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitala r, partes e peças.

. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospita lar e de laboratórios.

. ComéÍcio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anter;ormente, peças e partes.

o Comércio varejista de produtos não especificados anterio.mente.
o Aluguel de êqqipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.
r Aluguel de material médico.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE DURAçÃO

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início desde 26 de

Fevereiro de 1998. (art 997 ll NCC).

CLÁUSUIA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAT

O capital social é de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco

milhões) de quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em
moeda corrente do país, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: (art.997 ll ),
(art. 1,055) ambos do NCC.

JOSÉ RICARDO CORRÊA

2.500.000 quotas (50%) no valor total de.....,.....,................................RS 2.500.000,00

CLÉLIA MACHADO PINTO CORRÊA

2.500.000 quotas (50%) no valortotal de............................................RS 2.500.000,00

TOTAL

5.000.000 de quotas no valor total de ...................... Rs 5.000.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas/ mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artiSo 1,052

da Lei 10.406/2002, do NCC
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CúUSUIA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃo

A administração da sociedade serj exercida por ambos os sócios, JOSÉ RICARDO CORRÊA

e CLÉL|A MACHADO PINTO CORRÊA, com a designação ou não de administradores, que se

incumbirâo de todas as operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judicialmente
e extrajudicialmente, cabendo a responsabilidade e a representação Ativa e Passiva da
sociedade, em Juízo ou fora dele, que distribuirão entre si as responsabilidades sociais, sendo
que o uso da denominação social obedecerá a seguinte determlnação:

- Em atividades que impliquem em responsabilidade da sociedade, inclusive contratos,
empréstimos, financiamentos, títulos de crédito, abertura de contas bancárias, escrituras
e vendas de o bens da empresa, podendo outorgar procurações, será assinado,
isoladamente, §elo sócio administrador, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fins sociais, tais como avais, fiança, endossos e outras formas
prestadas de favores.

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei LO.4O6/2002, fica permitida a alteração
deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário,
desde que aprovado por dois terços dos sócios.

CIÁUSULA SEXTA - DO PRÓ-LABoRE

No que se refere à retirada, ambos os sócios terão direito a retirada mensal a título de Pró-
Labore, cu.lo valor será fixado periodicamente, obedecendo aos limites estabelecidos pela

legislação do lmposto de Renda.

CúUSULA SÉTIMA - Do ExERcícIo socIAL

O exercício social coincidirá com o ano calendário, terminado em trinta e um de dezembro de
cada ano, quando serão procedidos o levantamento do balanço geral e a apuração de
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes, e os lucros e ou
prejuízos serão apurados entre os sócios, na proporção de suas quotas do Capital Social, (art.
1.065), (art.997 Vll) do NCC

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E FALECIMENTO

A retirada de qualquer dos sócios não acarretará na dissolução da sociedade, que
prosseguirá com o sócio remanescente e outro que será admitido. Porém, na hipótese de
falecimento, os herdeiros do falecido exercerão o direito às suas quotas, entretanto, não
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havendo interesse destes em particioa,r,da sociedade, o sócio remanescente os pagará pelo
valor de suas quotas sociais e séui evêntuais lucros acumulados, com base em balanço
levantado na data do óbito, em 24 ivinte e quatro) prestações mensais e sucessivas,
acrescidas dê juros e correção, pelo índice vigente na data, vencendo-se a primeira 60
(sessenta) dias após o falecimento.

CúUSULA NoNA - DA TRANSFERÊNCIA E cEssÃo DE QUoTAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o
direito de preferência para a sua aquisição. (art.1.056), (art. 1.057) do NCC.

§ 1e - Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a alteraçâo
do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos
demais sócios, especialmente no que tanBe a exclusão de sócio que passe a colocar em risco
a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. (art. .030, art. 1.OgS)
do NCC.

§ 2e - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada
para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exercício do direito de defesa.

§ 3e - Será também de pleno direito excluído da
aquela, cuja quotas tenham sido liquidadas para o
sócio.

DAS DETIBERACÔES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉcIMA

sociedade o sócio declarado falido, ou
pagamento de credores particulares do

A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos averbada a resolução da
sociedade. (art.1".032) do NCC.

CIÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade-
Anônima, Lei 6.404/76.
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cLÁusuLADÉcTMASEGUNDA 
: _

As deliberações dos sócios sempre que for necessário, serão feitas através de REUNIÃO

mediante convocação do sócio majoritário ou pelos sócios minoritárlos cujas quotas formem
pelo menos um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a presença da
maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o
sócio majoritário terá o direito do segundo voto de desempate. (art.1.072) do NCC.

Parágrafo Único: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

c,

CLÁUSUtA DÉcIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÕEs SocIAIs

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 e artigo 997 da mesma
legislação, fica expresso que os sócios não respondem, subsidiaria mente pelas obrigações
sociais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINçÃo

A sociedade somente poderá ser extinta pelo consenso unânime dos sócios. (art.1.087) do
NCC.

Parágrafo Único: Em caso de extinção da sociedade, será apurado o balanço e os bens
direitos, e obrigações serão atribuídos na proporção da participação dos sócios no Capital.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Capivari/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ações fundadas no presente Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA DECLARAçÃo cRtMtNAL

Os sócios-administradores declaram, sob penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tempora riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
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contra as relaçôes de consumo, fé

E, por assim estarem justos e contrâtados, assinam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias de igual teor e data, sendo que a primeira delas será encaminhada para registro e
arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Capivari, 20 de Setembro de 20t7.

Sócios:

ua,"",-=p,.-..* -a*,;*
CLÉLN MACHADO PINTO CORRÊA

RG. 18.074.010-6/SSP-SP
cPF t78.794.t78-77

Testemunhas:

RG. 20.674.735-4lSSP-SP

cPF 137.798.558-01

Fernando
RG.27

cPF 285.532.078-03
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